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LEI NO 1.690, DE 24 DE ABRIL DE 1.990 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Estado 

de são Paulo, na conformidade do disposto no artigo 24, de Lei 
orgânica do Município da Ibitlnge, da 05 da abril de 1.990, 9 nos 

termos da Resolução nO 1.732/90, da Câmara Municipal de Ibitinga, 

promulga a seguinte lei~ 

ARTIGO 12 - O ane xo 11 da Lel ~'uniclpal 

nQ 1.670/90, passa ser a seguinte! 
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eplicação desta lei, 
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VE NC !MOnOS 

4.254,00 

4.679,00 

5.146,00 

5.661,00 

6.226,00 

6.849,00 

7.534,00 

8.287,00 

9.115,00 

10.026,00 

11.029,00 

12.132,00 

13.346,00 

14.681,00 

16.150,00 

7.537,00 

9.117,00 

29.452,00 

ARTIGO 2Q - As dG S peSaB decorrentes 
correrão por conta de dotações próprias 

da 

do . . 
orçamento, suplementada se n9ceS9ar~o. 

• ARTIGO )Q - Esta Lei entrara aro vigor 
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~EI NQ 1.690L!.0 - conto fi. Dl 

data de sua publicação, retro agindo seus efeitos a partir da Dl 
de abril d~ 1.990, revogadas as disposições am contrário. 

=DR. VASHIEO SArO= 
Prefeito Municipal 

f!sgistrada ti publicada na Rirel;oria 

ministtaçãoGaral da P.M., Bm 24 de abril de 1.99?~ 
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